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ESTADO DO PARANÁ


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.001/2021
“Altera a redação do artigo 77 do Regimento Interno”.
        



A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, aprova, e sua Mesa Diretora promulga, a seguinte:





R E S O L U Ç Ã O 





Art.1º.)-O artigo 77 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Frio Branco do Sul, Estado do Paraná,  passa a ter a seguinte redação:





 “Art.77.) – As sessões ordinárias serão semanais, realizando-se às terças-feiras, com início às 17:30 h.,( dezessete horas e trinta minutos)”.
                                                Art.2º.)-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 





Sala das Sessões, em ...........







   DANILO FELIPE RAUSIS PEDROSO
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